
INDICAÇÃO Nº 
201
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma Rousseff, para que determine a adoção das medidas necessárias junto a ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com vistas a redução do atual prazo de liberação de produtos de saúde, que são importados via Aeroporto Internacional de Viracopos, em Campinas.

JUSTIFICATIVA

A ANVISA – Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, responsável pela liberação de produtos importados para o setor de saúde no Aeroporto Internacional de Viracopos tem atrasado a liberação dos medicamentos. A falta de servidores que atuam nessa área está provocando uma  demora de 62 dias no processo da liberação desses medicamentos. 

Essa demora vem afetando as empresas importadoras, causando custos com armazenagem das cargas no terminal, repasse de preços nos futuros pedidos, e um prejuízo maior, que é a falta desses medicamentos para tratamento de pessoas em risco de vida.

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura, sabedores do compromisso social do Poder Público com vistas a reduzir esse prazo, para que as empresas possam atender seus clientes e principalmente às pessoas que necessitam do medicamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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